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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-lei n° 53/2018
de 11 de outubro

O Decreto-Lei n.° 26/2010, de 2 de agosto, consagrou
o regime legal especifico para os planos de poupanca,
0s quais se caraterizam por serem produtos financeiros
de médio a longo prazo que, no entanto, nio visam a
cobertura de riscos e proporcionam beneficios fiscais
aos seus utilizadores, ou seja, sdo meios eficientes de
poupanca fiscal.

Os planos de poupancga consagrados sdo de trés
espécies, a saber: (i) os planos poupanca-reforma (PPR);
(it) os planos poupanca-educacio (PPE); e (iii) os planos
poupanca-reforma/educacao (PPR/E).

O artigo 8.° do Decreto-Lei n.’ 26/2010, de 2 de agosto,
estabelece os casos em que pode haver reembolso do valor
dos planos de poupanca.

A Lein.° 26/VII1/2013, de 21 de janeiro, alterada pela
Lei n. 102/VIII/2016, de 6 de janeiro, a qual aprovou o
Cddigo dos Beneficios Fiscais, determina no n.’ 4 do artigo 22.°
que o “valor dos PPR/E pode ser objeto de reembolso sem
perda do beneficio fiscal respectivo nos termos do artigo 8.°
do Decreto-Lei n.” 26/2010, de 2 de agosto”.

A contrario sensu deve-se interpretar que nos casos
nao previstos no artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 26/2010,
de 2 de agosto, pode o reembolso ser exigido com perda
dos beneficios fiscais.

Considerando que a limitacdo do n.° 4 do artigo
22.° do Cédigo dos Beneficios Fiscais tem sido um dos
constrangimentos a venda dos Planos de Poupanga
Reforma, revela-se necessario e oportuno clarificar as
situacoes em que o reembolso dos referidos planos pode
ser exigido com perda dos beneficios fiscais, mediante uma
alteracgdo pontual ao artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 26/2010,
de 2 de agosto, nos termos propostos no presente diploma.

Assim,

No uso da faculdade conferida pela alinea a) do n.° 2 do
artigo 204.° da Constitui¢io, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.°
Objeto

O presente diploma procede a primeira alteracio ao
Decreto-Lei n.° 26/2010, de 2 de agosto, que cria os planos
de poupanca-reforma (PPR), os planos poupanga-educacéo
(PPE) e os planos poupanca reforma/ educacao (PPR/E).

Artigo 2.°
Alteracao

E alterado o artigo 8.° do Decreto-Lei n.® 26/2010, de 2
de agosto, que passa a ter a seguinte redacéao:

“Artigo 8.°
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9. Fora das situacgoes previstas nos niumeros anteriores
o reembolso do valor do PPR/E pode ser exigido a qualquer
momento, nos termos contratualmente estabelecidos com
perda dos beneficios fiscais atribuidos com base no artigo
22.° do Cédigo dos Beneficios Fiscais.”

Artigo 3.°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicacao.

Aprovado em Conselho de Ministros do dia 12 de
julho de 2018.

José Ulisses de Pina Correia e Silva - Olavo Avelino
Garcia Correia

Promulgado em 5 de outubro de 2018
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE CARLOS DE
ALMEIDA FONSECA

Resolucao n°® 103/2018
de 11 de outubro

O Programa do Governo para a IX Legislatura elege a
promogao da Igualdade de Género, como uma das questoes
centrais para o desenvolvimento inclusivo e sustentavel,
por forma a criar condi¢des institucionais favoraveis ao
desenvolvimento duma cultura institucional promotora da
Igualdade de Género na planificacio e na implementacéo
das politicas sectoriais.

O mesmo sentido esta plasmado na elaboracao de
or¢camentos sensiveis ao género, na discriminagio positiva
a favor das mulheres, na promocéio da igualdade de género
na Administragio Pablica e na implementacéo de um
Sistema de Cuidados, pedra angular da criacdo de condigdes
para diminuir a carga de trabalho ndo remunerado das
mulheres, de promoc¢ao de oportunidades econdémicas e
para o exercicio de uma cidadania ativa.

Apesar dos ganhos assinaldveis, ainda subsistem
desafios importantes, nomeadamente na area econémica
e na participacio das mulheres nos processos decisorios.

Neste sentido, e por forma a criar condi¢bes institucionais
favoraveis ao desenvolvimento duma cultura institucional
promotoras da Igualdade de Género na planificacio e na
1mplementagéo das politicas sectoriais, o Governo opta
pela criacdo de um mecanismo interministerial, capaz
de assegurar as agbes necessarias para uma efetiva
transversalizacio da abordagem de género em todos os
sectores.

Assim,

Nos termos do n.° 2 do artigo 265.° da Constituicio, o
Governo aprova a seguinte Resolugéo:
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Artigo 1.°
Criacao
E criada a Comissio Interministerial para a Transversaliza¢do

da Abordagem de Género doravante designada Comisséo
de Género.

Artigo 2.°

Natureza

A Comissao de Género é um 6rgao consultivo e de
monitoramento da efetivacio da transversalizacio da
abordagem de género nas politicas publicas e funciona
junto do departamento governamental responsavel pelas
politicas do género.

Artigo 3.°
Finalidade

Sao finalidades da Comissiao de Género:

a) Seguir e avaliar as medidas delineadas no Plano
Estratégico de Desenvolvimento Sustentavel
(PEDS), e nos sectores e Politicas Nacionais
de Género;

b) Promover a Igualdade de Género através da atuagio
dos seus membros como pontos focais de género; e

¢) Reforcar a participacio efetiva dos varios sectores
e atores intervenientes na materializagao da
transversalizacdo da abordagem de género nas
politicas publicas.

Artigo 4.°
Composicao

1. A Comissao de Género é presidida pelo representante
do Instituto Cabo-verdiano para a Igualdade e Equidade
do Género (ICIEG), e é constituida por membros
permanentes que sdo representantes das Dire¢oes Gerais
do Planeamento, Orcamento e Gestdao (DGPOG) dos
seguintes Departamentos Governamentais:

a) Chefia do Governo;-

b) Ministério das Finangas;

¢) Ministério dos Negocios Estrangeiros e Comunidades;
d) Ministério da Defesa;

e) Ministério da Justica e Trabalho;

f) Ministério da Administrac¢édo Interna;

£) Ministério do Turismo e Transporte;

h) Ministério da Industria, Comercio e Energia;

i) Ministério da Agricultura e Ambiente;

J) Ministério da Educacio;

k) Ministério do Desporto;

/) Ministério da Familia e Inclusao Social;

m) Ministério da Cultura e das Industrias Criativas;
n) Ministério da Satude e da Seguranca Social; e

0) Ministério das Infraestruturas, do Ordenamento
do Territorio e Habitacio.

2. Ainda, integram a Comissio de Género um representante
das seguintes instituigoes:

a) Da Universidade de Cabo Verde, através do Centro
de Investigacdo em Género e Familia (CIGEF);

b) Do Instituto Cabo-verdiano da Crianca e Adolescente
(IccCA);

¢) Uma representante das ONG’s que trabalham na
area de Igualdade de Género; e

d) Uma representante da Rede de Mulheres Parlamentares.

3. Podem ser convidados para participar nos trabalhos
da Comissao de Género outras entidades, nacionais ou
internacionais, assim como personalidades independentes
de reconhecido mérito, sempre que se mostrar necessario
e relevante para o cumprimento da sua missio.

4. Os representantes referidos nos n.°s 1 e 2 devem
ser indigitados pelos Departamentos Governamentais e
institui¢oes, conforme couber, no prazo de 10 dias, contados
da data de entrada em vigor da presente Resolucéo.

Artigo 5.°

Funcionamento

1. A Comissao de Género reuine-se em plenaria,
trimestralmente, em caracter ordindrio e, extraordinariamente
sempre que convocado pela sua presidente ou a solicitagéo
de, pelo menos, um terco dos seus membros.

2. Compete ao ICIEG designar um elemento técnico para:

a) Elaborar e enviar a convocatéria aos membros da
Comissio de Género, para as reunides ordindrias,
com uma antecedéncia minima de 8 dias, e
para as reunibes extraordinarias, com uma
antecedéncia minima de 3 dias;

b) Enviar a ordem do dia das reunides aos integrantes
da Comissdo de Género, com antecedéncia
minima de 5 dias, nas reunides ordindrias e
com antecedéncia minima de 1 dia, nas reunides
extraordinarias;

¢) Prestar suportes técnico, administrativo e logistico
necessarios ao funcionamento da Comissao de
Género;

d) Realizar diligéncias para a efetivacio das resolugoes
e determinacbées emanadas pela Comissio de
Género;

e) Elaborar e distribuir as atas das reunides, informagoes,
notas técnicas e relatérios;

f) Prestar informag6es necessarias ao desenvolvimento
dos trabalhos aos integrantes da Comissio de
Género;

2) Finalizar a redacéo e edigdo dos relatorios trimestrais
e anuais, assim como do seu plano de divulgagéo; e

h) Dinamizar mecanismos de comunicagao entre os/
as integrantes da Comissédo de Género.

3. As despesas de funcionamento da Comissado de Género
séo contempladas no Orgamento do ICIEG.

Artigo 6.°

Competéncias
Sao competéncias da Comissdo de Género:

a) Conhecer e analisar a implementacdo das medidas
sensiveis ao género constantes do Plano Estratégico
de Desenvolvimento Sustentavel (PEDS), nos
planos estratégicos e programas de cada sector,
assim como das Politicas Nacionais de Género;

b) Acompanhar a implementac¢do dos compromissos
internacionais assumidos pelo pais em matéria
de Igualdade de Género e direitos das mulheres,
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nomeadamente através dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentaveis e da Convengao
sobre a eliminacdo de todas as formas de
discriminacéo contra as mulheres (CEDAW);

¢) Emitir pareceres e recomendacdes sobre a implementagao
das medidas sensiveis ao género, dos programas
e dos projetos de género e/ou sensiveis ao género;

d) Propor procedimentos e mecanismos de melhoria
na implementacio das medidas, dos programas
e projetos de género e/ ou sensiveis ao género;

e) Pronunciar-se sobre questdes e informagdes que sejam
submetidas a sua apreciacio pelo departamento
governamental responsavel pelas politicas
do género, por qualquer entidade envolvida
no processo da transversalizacdo de Género
relativamente & matéria em analise;

/) Apresentar, como produto das reunides, atas,
pareceres e recomendacdes sobre os pontos
tratados, para servir de orientac¢io para a melhoria
da implementacio das medidas constantes no
PEDS e/ou nos sectores;

2) Apresentar propostas de politicas publicas e parcerias
referentes a efetivacio da transversalizacao
de género;

h) Apresentar anualmente um relatério sobre a situagao/
estagio da transversalizacdo de género, incluindo
dados desagregados por sexo, conforme modelo
pré-definido pela tutela; e

i) Aprovar o respetivo regulamento interno.
Artigo 7.°

Relatorio de atividades

A Comissao de Género apresenta, trimestralmente,
relatérios de atividades ao membro do Governo responsavel
pelas politicas do género, com os resultados das acoes
desenvolvidas, nos termos das suas competéncias.

Artigo 8.°

Duracao do mandato

O mandato dos membros da Comissido de Género é
de trés anos, podendo ser prorrogado, sempre que se
justifique a sua continuidade.

Artigo 9.°

Cessacao de fungoes

1. Cessam as func¢ées dos membros da Comisséo de
Género ocorrendo qualquer das situacoes seguintes:

a) Condenacéo por crime com pena de prisdo, ou pena
suspensa por crime de Violéncia Baseada no

Género (VBG); ou

b) Negligéncia grave no exercicio das fung¢ées como
membro da Comisséo de Género.

2. A gravidade da negligéncia e sua ocorréncia é
determinada por votacdo favoravel da maioria de dois
tergos dos membros da Comissao de Género.

Artigo 10.°

Entrada em vigor

A presente Resolugdo entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicagio.

Aprovada em Conselho de Ministros de 26 de
setembro de 2018.

O Primeiro Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva

Resolucao n°® 104/2018

de 11 de outubro

O Programa Nacional de Seguranca da Aviacio Civil, cuja
versao mais recente foi aprovada pelo Decreto-Lei n.’ 15/2014,
de 26 de fevereiro, prevé que, face a uma andlise de riscos
e ameacas feita pelos 6rgdos competentes para o efeito, se
possa alterar o nivel de alerta, com niveis diferenciados.

A Resolucdo n.” 114/2015, 2 de dezembro, havia decidido
proceder a elevacao do nivel de alerta, de verde para amarelo,
correspondendo a um nivel de ameaca intermédio para todos

o0s aeroportos nacionais, acolhendo as recomendagoes entao
saidas da Comissao Nacional FAL/SEC.

Entretanto, a Gltima reunifdo do Conselho de Seguranca
Nacional, realizada no passado dia 30 de maio do corrente
ano, recebeu uma proposta proveniente da Agéncia da
Aviacao Civil, em que, reencaminhando as Recomendacoes
da Comissao Nacional FAL/SEC, propds que se baixasse
novamente o estado de alerta nos aeroportos nacionais.

Foi, assim, que o Conselho de Segurang¢a Nacional
deliberou no sentido de se baixar o estado de alerta para
verde, correspondente a um nivel baixo, nos aeroportos
nacionais, tendo em devida conta as analises de risco e de
ameaca realizadas pelas autoridades competentes para
efeito, tendo real¢ado, porém, a necessidade de se manter,
de forma recorrente, o processo de avaliac¢do, que permita
ao pais adequar o estado de alerta a necessidade de ter
um aparato securitario preventivo e efetivo.

O n.° 6 do ponto 18.3 do Decreto-Lei n.° 15/2014, de 26
de fevereiro, prevé que, em consequéncia da deliberacéo
do Conselho de Segurang¢a Nacional, o Governo, através
de Resolucio, deve aumentar ou baixar o estado de alerta
para o setor da aviacio civil.

Assim,

Nos termos do n.’ 2 do artigo 265.° da Constituigdo, o
Governo aprova a seguinte Resolucio:

Artigo 1.°

Abaixamento de estado de alerta

E baixado o estado de alerta, de amarelo para verde,
correspondente ao nivel de ameaca baixo, para o setor
da Aviacio Civil.

Artigo 2.°

Dever de informacao

A Agéncia de Aviagido Civil (AAC) deve continuar a
avaliar e a informar o Governo, através do Conselheiro de
Seguranca Nacional, sobre o cumprimento dos procedimentos
inerentes ao nivel de alerta determinado no artigo
anterior, propondo a sua manutenc¢do ou abaixamento,
sempre que tal se sugira necessario, ouvida a Comissao

Nacional FAL/SEC.
Artigo 3.°

Entrada em vigor

A presente Resolucgdo entra em vigor no seguinte ao
da sua publicacéo.

Aprovado em Conselho de Ministros do dia 26 de
setembro de 2018.

O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva



